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Autoriza a abertura de orédito espe­
oial • dá outras providências. 

•, 1 
SR. CELSO AUGUSTO l3IROLLI, Prefeito Munioipa1 de Uohoa, 1 

Eetado de São Paulo., uaando de naa atribui9õea legaie, 1 
Faz aaber que a Câmara Municipal aprovou e eu. sanciono-

• promulgo a seguinte Leis 
Artigo lR. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrii-­

na Contadori~_?llunicipal, WD or,dito de ORl15oOÇO.OOO,oo (quinze -
milhões de cruzeiros), para abertura de cr,dito eapecie.l.1 

2 - Executivo 
2 - 5 - ,Habitação e Urbanismo 
10.58 - Urbanismo 

10.58.323 - Planejamento Urbano 
10.58.323.128 - Arrendamento de Olaria 

4ll0 - Obras• Instala9õee •••••••••• CRS15.000.ooo,oo 
Artigo 2a. - O valor do preaente cr6dito será coberto -

com o exceaeo de arrecada9ão a se verificar no corrente exercício. 
Artigo )R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publioa9ão, revogadas as diapoeiçõea em contrário. 
Prefeitura Munioipa1 de Uchoa, aos 03 dias do mês de -

Junho do ano de 1.992. 
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Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
atiz9.9io no local de costumo• pela Imprensa local. 
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